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DIREÇÃO DO CAMPUS PASSO FUNDO

PORTARIA Nº 71/DIR-PF/UFFS/2024, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.

Remaneja servidora Técnica-Administrativa em Educação

O DIRETOR DO CAMPUS PASSO FUNDO, da Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS), no uso

de suas atribuições, considerando o Art. 36 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o Art.

7º, inciso I da RESOLUÇÃO Nº 62/CONSUNI CAPGP/UFFS/2024 e o Processo SIPAC nº

23205.028891/2024-43 resolve:

Art. 1º REMANEJAR a servidora Gabrieli Vargas, matrícula SIAPE nº 2047229, ocupante do cargo

efetivo de Secretária Executiva, nível "E", da Secretaria da Direção, Órgãos Colegiados,

Comunicação e Documentação (SEDOCD-PF), estabelecendo o exercício da servidora na

Subcoordenação de Ensino de Graduação (SUBCEG-PF).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

Passo Fundo-RS, 16 de outubro de 2024.
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